
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 

Av. Mons. Sacalabrini, 600 – Fone: (54) 3443-5911 
CEP 99200-000 – GUAPORÉ – RS – e-mail: cmvgpe@net11.com.br 

 
 

PORTARIA 051/2024 
 

 

EXONERA DO CARGO DE 
CONSULTOR JURÍDICO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE GUAPORÉ O 
SERVIDOR SR. FERNANDO 
MANTESE. 

 

 

 

 

ANTÔNIO JOSÉ PANDOLFO, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com a legislação municipal vigente, 

exonera do cargo de Consultor Jurídico da Câmara Municipal de Vereadores de 

Guaporé o Sr. FERNANDO MANTESE, a contar de 04 de março de 2024. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

GUAPORÉ, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 
 

 
ANTÔNIO JOSÉ PANDOLFO 

PRESIDENTE 
 

 


